
 

 

 

3 DO CREDENCIAMENTO. 

EDITAL   
Protocolo n°291/2025. 

PREGÃO SRP Nº 58/2025. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS - TO TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DAS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Data da sessão: 19/12/2025 
Horário:10:00 horas 
FIM DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTA, 19/12/2025 09:00 horas 
Modalidade – Pregão eletrônico. 
Local: BNC ( BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO 

Modo de disputa: ABERTO 

Impugnações e Esclarecimentos até às 10:00 horas do dia 16/12/2025 
 

1. DO OBJETO.  
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços para contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de locação, montagem, operação e desmontagem de 
estruturas completas para eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura de Araguatins/TO 
durante o exercício de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será o referido no preâmbulo deste edital, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 03 10 SECRETARIA MUN.DE ESPORTE, TURISMO, CULTURA E JUVENTUDE 
CLASSIFICAÇÃO: 13 392 9 2.059 REALIZAÇÃO DE EVENTOS E APOIO A ATIVIDADE CULTURAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

3.1 O registro cadastral é realizado no BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 O cadastro deverá ser feito no BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/; 

 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

3.4 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BNC ( BANCO NACIONAL 
DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 

  

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
e que estejam com Credenciamento regular no BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS). 

 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 

4.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

4.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.5.1 No caso das empresas que se enquadrem na Lei Complementar 123/2006, assinalará sim ou não, quando ao 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, quanto a estar apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 

4.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1998; 

4.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

https://bnc.org.br/


 

 

 

4.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5.8 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213/1991. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

5.8 Para participação no certame será exigida da licitante a título de garantia de proposta na modalidade de seguro-
garantia, nos termos do artigo 96, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, como requisito de pré-habilitação, a qual será de 
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

 

5.9 Conforme disposto no art. 58 da Nova Lei de Licitações, agora é possível exigir dos licitantes a apresentação de 
“garantia de proposta”, inclusive nas licitações instauradas sob a modalidade “pregão”, algo que era expressamente 
proibido no antigo regulamento. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional, bem como o valor 
total/anual da proposta. 

 

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; ou, quando tratar-se de serviço, especificar com parâmetro no termo de 
referência, detalhadamente como ocorrerá a prestação dos serviços (prazos e formas da execução dos serviços). 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 



 

 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas; 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, da Lei complementar 123/2006. 

7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.4.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

7.5.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.6.1 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 

respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.6.2 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.6.3 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 



 

 

 

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.9 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.12 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.12.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.12.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

 

7.12.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.13 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

 
7.14 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.15 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.15.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

7.16 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

7.16.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.17 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.18 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.19 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 



 

 

 

7.20 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

 
7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538/2015. 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

 
7.24.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

 
7.26. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro. 

7.27. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 

 
7.29.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 

 
7.29.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

7.29.3. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

7.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
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conforme regulamento; 
 

7.29.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 
 

7.29.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

 
7.29.7. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

 
7.29.8. Empresas brasileiras; 

 
7.29.9. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.10. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7.30.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 
7.31. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.32. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital, em 
seus anexos, considerando também a média de preço aferida previamente na pesquisa de preços prévia contida na 
fase inicial do processo. 

 
7.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO.  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis à espécie, dispostas no Termo de Referência. 

8.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DAS 
PROPOSTAS CLASSIFICADAS, A EMPRESA DEVERA APRESENTAR E O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço 
eletrônico https://bnc.org.br/, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://bnc.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/


 

 

 

 
8.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
8.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
8.2.4.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do. artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.2.5.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

8.2.5.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

 
8.3.1.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
8.4.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.4.1.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
8.5.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do BNC (BANCO 
NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, podendo ocorrer pesquisas em 
outros órgãos públicos de acordo com objeto do certame, relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

8.5.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes nos sistemas públicos oficiais tais como, 
BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS), e, quando aplicável órgãos oficiais inerentes à atividade ou categoria, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.5.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.6.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

.compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 24 horas sob pena de inabilitação. 

 
8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
https://bnc.org.br/


 

 

 

permitidos. 
 

8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
8.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, bem como o exigido no Termo de referência que 
integra o Edital, para fins de habilitação: 

 
8.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
8.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
8.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
8.12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

8.12.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
8.13. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
conforme o caso; com data de emissão em até 60 dias anteriores a abertura do certame;  

 
8.13.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, nos casos que se aplica, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; com data de 
emissão em até 60 dias anteriores a abertura do certame; 

 
8.13.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Admitida a certidão positiva com 
efeito de negativa, desde que possa ser conferida a autenticidade da mesma. 

 
8.13.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

8.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
8.13.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; Admitida a certidão positiva com 
efeito de negativa, desde que possa ser conferida a autenticidade da mesma. 

8.13.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; Admitida a certidão positiva com efeito de 
negativa, desde que possa ser conferida a autenticidade da mesma. 

 
8.13.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

       
8.13.9. Certidão de consulta consolidada de pessoa jurídica emitida pelo TCU - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
com data de emissão em até 30 dias anteriores a abertura do certame;   

8.13.10. Certidão simplificada da junta comercial estadual sede da licitante emitida com prazo de até 30 dias da 
data de abertura deste certame; 

8.14.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

8.14.10. Certidão Negativa de falência, na forma expedida pelo sistema oficial do Tribunal competente onde se 
encontra a sede da empresa.  

 
8.14.1.2. O prazo de validade da certidão é o expresso na mesma, ou, não constando da certidão o prazo de  validade, 
será considerada válida a certidão expedida nos últimos 30 (trinta) dias, em salvaguarda à segurança jurídica, a 
realidade concreta e supremacia do interesse público.  
 
8.14.1.3. Acaso, a certidão oriunda do distribuidor competente da sede da empresa, contemple: falência, concordada, 
recuperação judicial ou extrajudicial, e estando positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, com vistas a acautelar  e demonstrar a aptidão economômica  do 
licitante para cumprir  as obrigações decorrentes  de eventual futuro contrato.  
 
8.14.11. Balanço patrimonial e demonstrações do exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, na forma do art. 69 inciso I da lei nº 14.133/21.  

 
8.14.11.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

8.14.11.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
8.14.11.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
8.14.11.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
8.14.11.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 

LG 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

= 

 

SG 
= 

 Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
  Ativo Circulante 

LC 
= 

Passivo 
Circulante 

 
8.14.11.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.14.11.7. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da 
lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 
8.14.11.8. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 
sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 
relativa ao último exercício social. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
 
8 . 1 4 . 1 1 . 9 .  HABILITAÇÃO T É C N I C A  
8.14.11.10. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

8.14.12. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.14.12.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

8.14.13. Apresentação de atestado de capacidade tecnica compativel com o objeto desta licitação, atestado deve ser 

emitido pela empresa ou órgão público que contratou os serviços anteriormente. Não são aceitos atestados 

emitidos por pessoas físicas ou por funcionários/sócios da própria empresa licitante. O documento deve 

descrever detalhadamente o objeto do contrato anterior, o período de execução, o valor contratado e, se aplicável, 

o número da Nota Fiscal ou do contrato. Quanto mais detalhado, maior a clareza para a avaliação da licitação. A 

experiência descrita no atestado deve ser pertinente e compatível com o objeto da licitação (pregão) em questão 

8.14.14. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante. 

8.14.15. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.14.16. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em 

prazo inferior. 

8.14.17. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto de 

diligência. 

8.14.17.1.  



 

 

 

8.15.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

 
8.15.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

8.15.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
8.15.3..A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

8.15.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
8.15.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
8.15.5. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.15.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00 HORAS a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
9.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
9.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 

 
9.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
9.8. .A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 



 

 

 

 
9.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10. DOS RECURSOS.  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

10.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico BNC 

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. Serão anulados somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.2.1. Poderá ser suspensa a sessão nos casos previsto em lei, cancelada em relação a acontecimentos relativos à 
mesma que possam causar prejuízo à supremacia do interesse e aos princípios norteadores da administração pública, 
mediante devida análise por parte do agente de contratação com apoio da comissão de contratação. Seguindo a 
comissão, os demais procedimentos previstos em lei, regulamento, orientações do Tribunal de Contas e jurisprudência 
pátria dominante. 

 
11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
https://bnc.org.br/


 

 

 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

 
12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará 
seguindo sucessivamente para homologação nos moldes legais. 

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 
13.1. A garantia da execução observará o disposto no Termo de Referência. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

 
14.2. O licitante declarado vencedor, terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração 

 
14.2.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

14.2.3.1. Referida Nota empenho quando substituta do contrato, aplica-se em aos negócios no certame, na forma 
da Lei nº 14.133/2021; 

 
14.3. .A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
14.3.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
14.3.2. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

14.3.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 
as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
14.3.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
14.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
14.5 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18. DO PAGAMENTO. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.5.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

14.5.3 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

14.5.4 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.6 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 

de preços. 

14.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.8 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP, bem como nos demais sistemas 

oficiais legal, e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.9  A Existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

14.10  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referencia, Contrato ou termo equivalente anexo a este Edital. 

 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência contrato 
ou instrumento equivalente. 

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, instrumento ou 
instrumento equivalente. 

 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, contrato ou instrumento 
equivalente anexo a este Edital. 

 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 



 

 

 

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

 
19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.6.Apresentar declaração ou documentação falsa; 

19.1.7.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.8.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.10.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

19.2.2. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

19.2.3. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, Estado e da União, as sanções administrativas previstas 
neste este edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

19.3. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
19.3. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS OBSERVA-SE OS SEGUINTES CONCEITOS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 



 

 

 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/. 
 
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC (BANCO NACIONAL DE 
COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio BNC (BANCO NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata nos respectivos sistemas eletrônicos estatuídos em lei e 
regulamentos. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/


 

 

 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS - TO, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: BNC ( BANCO NACIONAL DE 
COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, www.araguatins.to.gov.br  
https://pncp.gov.br/app/editais https://www.tce.to.gov.br/sistemas/ e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Praça Anselmo Ferreira Guimarães, s/n°, Bairro Centro, CEP: 77.950-000, nos dias úteis, no 
horário das 07:30 às 13:30, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III– MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 
ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ARAGUATINS - TO, 02 de dezembro de 2025 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
AQUILES PEREIRA DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
locação, montagem, operação e desmontagem de estruturas completas para eventos promovidos pela 
Secretaria Municipal de Cultura de Araguatins/TO durante o exercício de 2026. A contratação compreenderá a 
disponibilização de palcos de diferentes dimensões, sistemas profissionais de sonorização, iluminação cênica e 
técnica, geradores de energia, painéis de LED, camarins, tendas, barreiras de contenção, estruturas de apoio e 
demais equipamentos necessários à realização segura e eficiente dos eventos constantes do calendário oficial 
do município — incluindo o aniversário da cidade, festividades nos distritos de Macaúba, Natal, Falcão, 
Araguanópolis e PA Maringá, atividades do período de veraneio nas Praias da Ponta e do Falcão, festivais 
culturais, apresentações artísticas, cavalgadas e demais ações culturais e comunitárias. Todos os 
equipamentos deverão atender às normas técnicas vigentes, garantindo qualidade, segurança estrutural, 
eficiência operacional e pleno funcionamento durante as programações, ficando a empresa contratada 
responsável pela montagem, acompanhamento técnico durante as apresentações e posterior desmontagem 
das estruturas., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$3.690.134,28 (três milhões, seiscentos e noventa mil, cento e 
trinta e quatro reais e vinte e oito centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite

m 

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

BANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, 
120, DE LARGURA, 1,20MT DE COMPRIMENTO, 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 
75KG 

DIÁRIA 100 R$ 340,42 
R$ 

34.042,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 
34.042,00 

2 

BANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, 
145, DE LARGURA, 140MT DE COMPRIMENTO, 
TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 
75KG. PNE 

DIÁRIA 100 R$ 350,06 
R$ 

35.006,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 
35.006,00 

3 

GRUPO GERADOR 1 SILENCIADO, PARTIDA MANUAL 
OU AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA POTÊNCIA DE 
180,00 KVA, TENSÃO DE 220,00 VOLTS, CICLAGEM 
EM 60,00 HZ A 1.800,00 RPM, COM MOTOR A 
DIESEL, TURBINADO, CABOS ELÉTRICOS E AC COM 
CHAVE DE LIGAÇÃO/REVERSÃO COMPATÍVEIS, 
HORÍMETRO, ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS 
NORMASTÉCNICAS, INCLUINDO TRANSPORTE 
MONTAGEM 

DIÁRIA 16 
R$ 

2.364,62 
R$ 

37.833,92 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 16,00 | Valor Total R$ 
37.833,92 

4 GRUPO GERADOR 2 SILENCIADO, PARTIDA MANUAL DIÁRIA 15 R$ R$ 



 

 

 

OU AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA POTÊNCIA DE 
260,00 KVA, TENSÃO DE 220,00 VOLTS, CICLAGEM 
EM 60,00 HZ A 1.800,00 RPM, COM MOTOR A 
DIESEL, TURBINADO, CABOS ELÉTRICOS E AC COM 
CHAVE DE LIGAÇÃO/REVERSÃO COMPATÍVEIS, 
HORÍMETRO, ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS, INCLUINDO 
TRANSPORTE,MONTAGEM, INSTALAÇÕES 
NECESSÁRIAS, OPERADORES NECESSÁRIOS 

3.543,00 53.145,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 
53.145,00 

5 

BOX TRUSS, TIPO P30 COM PARAFUSOS, PARA 
MONTAGEM CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE MEDIANTE PROJETO 

DIÁRIA 300 R$ 115,45 
R$ 

34.635,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 
34.635,00 

6 

DISCIPLINADOR - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO, TIPO GRADE 
COM ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADO 1¼ DE 
DIÂMETRO E 2,65MM DE ESPESSURA, MEDINDO 
2,15 X 1,10, MODULAR 

UN 720 R$ 83,17 
R$ 

59.882,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 720,00 | Valor Total R$ 
59.882,40 

7 

FECHAMENTO 1 - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FECHAMENTO, SENDO OS 
MESMOS EM PLACAS METÁLICAS NA ALTURA 
MÍNIMA DE 2,20 METROS, COM TRAVESSA E 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO E SEM PONTAS DE LANÇA, 
PORTÕES PARA SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, DE NO 
MÍNIMO 4,40 

DIÁRIA 240 R$ 109,68 
R$ 

26.323,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ 
26.323,20 

8 

GRID DE ALUMÍNIO BOX TRUSS - ESPECIFICAÇÃO: 
PEÇAS DE Q30 EM ALUMÍNIO PARA MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS 

DIÁRIA 300 R$ 86,96 
R$ 

26.088,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 
26.088,00 

9 

GRID DE ALUMÍNIO BOX TRUSS: ESPECIFICAÇÃO: 
PEÇAS DE Q50 EM ALUMÍNIO PARA MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS 

DIÁRIA 150 R$ 128,69 
R$ 

19.303,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 
19.303,50 

10 

PORTICO EM GRID DE ALUMINIO BOX TRUSS - 
MEDINDO 4 DE ALTURA POR 6 DE LARGURA - 
ESPECIFICAÇÃO: (01 DIA) PEÇAS DE Q30 EM 
ALUMÍNIO PARA MONTAGEM DE ESTRUTURAS. 
MEDINDO 4 DE ALTURA POR 6 DE LARGURA. 

DIÁRIA 24 R$ 106,00 
R$ 

2.544,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 24,00 | Valor Total R$ 
2.544,00 

11 
CLIMATIZADOR DE POUCO RUIDO (DE 55 A 64 
DECIBÉIS DE VOLUME MAXIMO) ESPECIFIÇÃO : 

DIÁRIA 48 R$ 340,02 
R$ 

16.320,96 



 

 

 

CLIMATIZADOR DE POUCO RUIDO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 48,00 | Valor Total R$ 
16.320,96 

12 

APOIO E LIMPEZA - 1 DIÁRIA COM JORNADA DE 8 
HORAS 

DIÁRIA 300 R$ 149,90 
R$ 

44.970,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ 
44.970,00 

13 

BRIGADISTA: O SERVIÇO DE BRIGADISTA SERÁ 
REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE 
ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADORAS CUJO 
O OBJETIVO É MANTER A ORDEM E 
TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, 
REALIZADO TODO ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA 
NO SENTIDO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE 
CAOS E SITUAÇÕES DE PÂNICO INDICADA PELA 
ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS. (DESARMADO) 

DIÁRIA 180 R$ 458,92 
R$ 

82.605,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 180,00 | Valor Total R$ 
82.605,60 

14 

MESA COM TAMPO EM MADEIRA QUADRADA OU 
REDONDA PARA 10 LUGARES 

DIÁRIA 100 R$ 282,00 
R$ 

28.200,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 
28.200,00 

15 

GUARDA VIDA CIVIL: O SERVIÇO DE GUARDA VIDA 
CIVIL SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU 
MULHERES QUE ESTEJAM COM CAMISETAS 
IDENTIFICADORAS CUJO O OBJETIVO É MANTER A 
ORDEM E TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
CULTURA, REALIZADO TODO ATENDIMENTO DE 
EMERGÊNCIA NO SENTIDO DE ORIENTAÇÃO E 
CONTROLE DE CAOS E SITUAÇÕES DE PÂNICO 
INDICADA PELA ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS. 

DIÁRIA 180 R$ 452,33 
R$ 

81.419,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 180,00 | Valor Total R$ 
81.419,40 

16 

SEGURANÇA: O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ 
REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE 
ESTEJAM COM CAMISETAS IDENTIFICADORAS CUJO 
O OBJETIVO É MANTER A ORDEM E 
TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, 
REALIZADO O CONTROLE DE ACESSO AO PALCO, 
CAMARINS OU ÁREA RESERVADAS, RECEPÇÃO 

DIÁRIA 200 R$ 411,33 
R$ 

82.266,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ 
82.266,00 

17 
ELETRICISTA – 1 DIÁRIA COM JORNADA DE 8 HORAS DIÁRIA 48 R$ 597,05 

R$ 
28.658,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 48,00 | Valor Total R$ 



 

 

 

28.658,40 

18 

ILUMINADOR - 1 DIÁRIA COM JORNADA DE 8 HORAS DIÁRIA 24 R$ 939,49 
R$ 

22.547,76 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 24,00 | Valor Total R$ 
22.547,76 

19 

ESTANDE TS - LOCAÇÃO DE ESTANDES, COM PISO 
ELEVADO EM MADEIRA, COM CARPETE DO TIPO 
FADEMAC, PAREDES COM PAINÉIS TS DUPLA FACE 
BRANCO COM 4MM DE ESPESSURA, EMOLDURADOS 
POR PERFIS OCTOGONAIS, TRAVESSAS EM COR 
NATURAL LEITOSA DE ALUMÍNIO ANODIZADOS, 
ILUMINAÇÃO COM NO MÍNIMO UMA LÂMPADA DE 
100 WATTS OU EQUIVALENTE E UMA TOMADA 
MONOFÁSICA, TESTEIRA NA PARTE FRONTAL DO 
ESTANDE, COM APLICAÇÃO DE VINIL ADESIVO 
INCLUINDO BALCÃO ARMÁRIO 1,00M X 0,50M X 
1,05M. MEDIDAS 

DIÁRIA 26 
R$ 

12.506,88 
R$ 

325.178,88 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 26,00 | Valor Total R$ 
325.178,88 

20 

TENDA 2X2 COM BALCÃO - COMPOSTA EM 
ESTRUTURA METÁLICA REFORÇADA CHAPA 14 COM 
MONTAGEM INDIVIDUAL OU AGREGADA COM 
FORMAÇÃO DE PAVILHÕES LONA VINÍLICACOM 
TRATAMENTOESPECIALE REVESTIMENTO 
SINTÉTICO, BLACK OUT (RETENÇÃO DE LUZ 
SOLAR), ANTI- MOFO, ANTI UV, ANTI IV E AUTO 
EXTINGUÍVEL, ESTRUTURA METÁLICA TRILAÇADA 
E 100% 

DIÁRIA 32 
R$ 

1.553,67 
R$ 

49.717,44 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 32,00 | Valor Total R$ 
49.717,44 

21 

TENDA PIRAMIDAL 10X10M (100M²) - 
ESPECIFICAÇÃO : (01 DIA ) TENDA PIRAMIDAL 
10X10M (100M²) COMPOSTA EM ESTRUTURA 
METÁLICA  REFORÇADA  NA  CHAPA 14 COM 
MONTAGEM INDIVIDUAL OU AGREGADA COM 
FORMAÇÃO DE PAVILHÕES, PILARES DE 
SUSTENTAÇÃO 3 M DE ALTURA NA CHAPA 14 COM 
PERFIL DE 100X100M, COM 3 METROS DE ALTURA, 
CALHADA EM CÚPULAS, LONA VINÍLICA COM 
TRATAMENTO ESPECIAL E REVESTIMENTO 
SINTÉTICO, BLACK OUT (RETENÇÃO DE LUZ 
SOLAR), ANTI-MOFO, E AUTO EXTINGUÍVEL, 
ESTRUTURA METÁLICA 

DIÁRIA 18 
R$ 

1.849,11 
R$ 

33.283,98 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 18,00 | Valor Total R$ 
33.283,98 

22 

TENDA PIRAMIDAL 5X5M COM FECHAMENTO DE 
FUNDO E LATERAIS - ESPECIFICAÇÃO : (01 DIA ) 
TENDA PIRAMIDAL 5X5M (25M²) COMPOSTA EM 
ESTRUTURA METÁLICA REFORÇADA NA CHAPA 14 
COM MONTAGEM INDIVIDUAL OU AGREGADA COM 
FORMAÇÃO DE PAVILHÕES, PILARES DE 
SUSTENTAÇÃO 3 M DE ALTURA NA CHAPA 14 COM 
PERFIL DE 100X100M, COM 3 METROS DE ALTURA, 
CALHADA EM CÚPULAS,  LONA  VINÍLICA  COM  

DIÁRIA 12 
R$ 

1.315,00 
R$ 

15.780,00 



 

 

 

TRATAMENTO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 
15.780,00 

23 

ILUMINAÇÃO GRANDE, CONTENDO PELO MENOS 40 
(QUARENTA) REFLETORES DE 1.000 WATTS CADA, 
01 (UMA) MESA DE LUZ COMPATÍVEL, 01 (UM) 
CANHÃO SEGUIDOR, 16 MOVIE HEAD E 01 (UMA) 
MÁQUINA DE FUMAÇA COM DISSIPADOR, 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, 
INSTALAÇÕESNECESSÁRIAS, OPERADORES 

DIÁRIA 5 
R$ 

20.958,70 
R$ 

104.793,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 
104.793,50 

24 

ILUMINAÇÃO MÉDIA, CONTENDO PELO MENOS 24 
(VINTE E QUATRO) REFLETORES DE 1.000,00 
WATTS CADA, 01 (UMA) MESA DE LUZ 
COMPATÍVEL, 01 (UM) CANHÃO SEGUIDOR, 08 
MOVIE HEAD E 01 (UMA) MÁQUINA DE FUMAÇA 
COM DISSIPADOR, INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM,INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS, 

DIÁRIA 5 
R$ 

11.295,96 
R$ 

56.479,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 
56.479,80 

25 

ÁREA PARA CADEIRANTE 6/8M² - ESPECIFICAÇÃO: 
DIÁRIA. TABLADO COM PISO MONTADO SOBRE 
BASE DE ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
TRELIÇADO, ALTURA AJUSTÁVEL ENTRE 0.10 A 3 
METROS DE ALTURA DO CHÃO, SAPATAS DE AJUSTE 
FINO DE 0,01 A 0.35 METROS, PARAPEITO TUBULAR 
A 1,10 METROS DO PISO COM 3 LINHAS DE APOIO, 
ESCADA DE ACESSO COM 1,30 DE LARGURA E 
DEGRAUS COM NO MÁXIMO 20 CENTÍMETRO DE 
DIFERENÇA UM DO OUTRO, REVESTIDO EM CHAPA 
DE COMPENSADO NAVAL DE 20 MM DE ESPESSURA 
FORRADO EM CARPETE PRETO OU CINZA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA COMPROVADA DE 400 
QUILOS POR METRO QUADRADO M², COM QUARDA 
CORPOS 

DIÁRIA 12 
R$ 

6.526,00 
R$ 

78.312,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 
78.312,00 

26 

ARQUIBANCADAS PORTE 1 - LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MÓDULO DE 
ARQUIBANCADA, DE 07 (SETE) DEGRAUS, COM 
INÍCIO DO PRIMEIRO PISO, DE NO MÍNIMO 1,20 
METROS DO NÍVEL DO CHÃO, ASSENTOS 
CONFECCIONADOS EM CHAPAS DOBRADAS E COM 
REFORÇOS DE SEGURANÇA EM INTERVALOS 
MÁXIMOS DE 20 (VINTE) CENTÍMETROS, COM 
ENCAIXES E FIXADORES NOS DEGRAUS COM PINOS 
OU PARAFUSOS, ESCADAS DE ACESSO COM 2,30 
METROS DE LARGURA E ESPELHOS DE DEGRAUS NO 
MÁXIMO DE  15  (QUINZE) CENTÍMETROS, 
PARAPEITO E CORRIMÕES NO MÍNIMO DE 1,10 
METROS DE ALTURA E INTERVALOS DE VÃOS 
LIVRES DE NO MÁXIMO 15 (QUINZE)CENTÍMETROS 
COM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO  INFORMANDO 

DIÁRIA 50 
R$ 

2.815,67 
R$ 

140.783,50 



 

 

 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ 
140.783,50 

27 

CAMARIM COM ACESSIBILIDADE, DE CHAPA DE AÇO, 
MEDINDO 3,30 X 3,30M EM PLACAS DE AÇO 
GALVANIZADO, SEM AR CONDICIONADO, PONTO DE 
ENERGIA E ILUMINAÇÃO, COM PISO EM MADEIRA 

DIÁRIA 14 
R$ 

4.577,80 
R$ 

64.089,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 14,00 | Valor Total R$ 
64.089,20 

28 

CAMARIM STAND MEDINDO 4X4M EM TS BRANCO 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E NÃO 
PINTADOS, MONTAGEM BÁSICA, COM CALHA DE 
LUZ E UM PONTO DE ENERGIA, COM PISO EM 
MADEIRA E COBERTO DE TENDA EM LONA 
ANTICHAMA, TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
EXPOSITOR, COM CARPETE PRETO NO INTERIOR, 
CONDICIONADOR DE AR DE 7.500 BTUS. 

DIÁRIA 14 
R$ 

5.918,87 
R$ 

82.864,18 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 14,00 | Valor Total R$ 
82.864,18 

29 

CAMARIM STAND MEDINDO 5X5M EM TS BRANCO 
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E NÃO 
PINTADOS, MONTAGEM BÁSICA, COM CALHA DE 
LUZ E UM PONTO DE ENERGIA, COM PISO EM 
MADEIRA E COBERTO DE TENDA EM LONA 
ANTICHAMA, TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
EXPOSITOR, COM CARPETE PRETO NO INTERIOR, 
CONDICIONADOR DE AR 

DIÁRIA 15 
R$ 

5.260,67 
R$ 

78.910,05 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ 
78.910,05 

30 

CAMAROTE COM ACESSIBILIDADE 1 - MEDINDO 6 
METROS  DE  LARGURA  POR  12  METROS  DE 
COMPRIMENTO, DE NO MÍNIMO 1,50 METROS DO 
NÍVEL DO CHÃO, COM COBERTURAS EM LONA 
ANTICHAMA, COM PISO EM MADEIRA, ESCADAS E 
RAMPA DE ACESSO E ALAMBRADO DE PROTEÇÃO 
(GUARDA-CORPO),COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 

DIÁRIA 14 
R$ 

5.248,02 
R$ 

73.472,28 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 14,00 | Valor Total R$ 
73.472,28 

31 

PALCO 16X12M - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO MEDINDO 16 METROS 
DE FRENTE POR 12 METROS DE PROFUNDIDADE, 
PISO DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA, ALTURA 
DO SOLO DE 2,00M., COM COBERTURA EM BOX 
TRUSS, ESTRUTURA PARA P.A. FLY E 05 
PRATICÁVEIS MEDINDO NO MÍNIMO 2X1X,050M. 
CADA, HOUSE MIX PARA MESAS DE 

DIÁRIA 10 
R$ 

16.374,95 
R$ 

163.749,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 
163.749,50 

32 
PALCO GEO SPACE 18X16M - LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, NAS 
DIMENSÕES DE 18 METROS DE FRENTE POR 16 

DIÁRIA 8 
R$ 

33.331,94 
R$ 

266.655,52 



 

 

 

METROS DE PROFUNDIDADE, COM PISO E 
ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR INDUSTRIAL E 
COMPENSADOS DE 20MM NA COR PRETA, NA 
ALTURA VARIÁVEL DE 1,00M A 2,00M, 05 
PRATICÁVEIS MEDINDO NO MÍNIMO 2X1X,050M. 
CADA, COM FECHAMENTO FRONTAL EM MADEIRA, 
COM FUNDO E LATERAL EM TELA, TETO EM 
DURALUMÍNIO NA FORMA DE ¼ DE ESFERA (TIPO 
GEO SPACE), COM COBERTURA EM LONA NIGHT 
AND DAY, COM HOUSE MIX PARA MESAS DE PA E 
MONITOR, MEDINDO NO MÍNIMO 5X5M. TIPO 
TENDA CADA E ESCADA DE ACESSO MÍNIMO 5X5M. 
TIPO TENDA CADA, ESCADA DE ACESSO, 05 
PRATICÁVEIS  MEDINDO  NO MÍNIMO  2X1X,050M 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 
266.655,52 

33 

PALCO SIMPLES COM ACESSIBILIDADE, MEDINDO 
04 METROS DE FRENTE POR 04 METROS DE FUNDO, 
COM COBERTA EM ESTRUTURA METÁLICA DE 
ALUMÍNIO LONA BRANCA ANTIMOFO  E 
ANTICHAMAS, REVESTIDO COM MADEIRITE 
ANTICHAMAS DE 18MM, COM 0,80 METROS DE 
ALTURA, COM COBERTURA EM BOX TRUSS, DE 
DURO ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, PISO DO 
PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA, ALTURA 
DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,20M E NO MÁXIMO ATÉ 
2,00M, COM ACESSO ESCADA E FECHAMENTO DAS 
LATERAIS EM LONA 

DIÁRIA 12 
R$ 

8.845,09 
R$ 

106.141,08 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 
106.141,08 

34 

PALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMÍNIO PISO 
DE MADEIRA E COBERTURA TIPO DUAS ÁGUAS, COM 
DOIS PRATICÁVEIS DE 3,5M X 2,5M 

DIÁRIA 7 
R$ 

8.681,13 
R$ 

60.767,91 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ 
60.767,91 

35 

PASSARELA 2M DE ALTURA - ESPECIFICAÇÃO: EM 
ALUMÍNIO PISO DE MADEIRA, ENCARPETADA 
REVESTIDA EM MALHA NAS LATERAIS MEDINDO E 
2 METROS DE LARGURA, ALTURA DE ACORDO O 
PALCO 

DIÁRIA 18 
R$ 

6.432,22 
R$ 

115.779,96 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 18,00 | Valor Total R$ 
115.779,96 

36 

PRATICÁVEL / PALCO FORRADO DE CARPETE NO 
TAMANHO 4 

DIÁRIA 36 R$ 931,27 
R$ 

33.525,72 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 36,00 | Valor Total R$ 
33.525,72 

37 

TÚNEL GEO SPACE 18X50M-LOCAÇÃOCOM 
MONTAGEME DESMONTAGEM DE PALCO, NAS 
DIMENSÕES DE 18 METROS DE FRENTE POR 50 
METROS DE PROFUNDIDADE, ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR INDUSTRIAL, COBERTURA EM 
LONA NIGHT AND 

DIÁRIA 5 
R$ 

56.169,77 
R$ 

280.848,85 



 

 

 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ 
280.848,85 

38 

SONORIZAÇÃO COM A UTILIZAÇÃO DE 1 TRIO 
ELÉTRICO GRANDE PORTE 

DIÁRIA 3 
R$ 

18.818,55 
R$ 

56.455,65 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 
56.455,65 

39 

SONORIZAÇÃO COM A UTILIZAÇÃO DE 1 TRIO 
ELÉTRICO MÉDIO PORTE 

DIÁRIA 3 
R$ 

16.974,42 
R$ 

50.923,26 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ 
50.923,26 

40 

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 
ESPECIFICAÇÃO: SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE 
- DESCRIÇAO: 01- CONSOLE DIGITAL DIGIDESIGN 
VENUE SC48 CANAIS, 01- PROCESSADOR DE 
SISTEMAS DOLBY LAKE, 01- PROCESSADOR DE 
SISTEMAS DBX 260 P/ O FRONT FILL, 01 EQ 
GRÁFICO KLARK TEKNIK DN 370, 01- CD PLAYER 
NUMARK MP 102 MP3, 01- ZERO TRON PL 1200, 01- 
MAIN POWER 5000 INTER TRAFO, 20- CAIXAS LS 
AUDIO 210, 04- CAIXAS LS AUDIO 208, 24- CAIXAS LS 
AUDIO 218 SUB, 04- CAIXAS LS AUDIO 110 P/ FRONT 
FILL, 06- RACKS DE POTENCIAS C/AMPLIFICADORES 
MACHINE CADA UM COM 01PSL 9400 E 01 MPX 
3400 E 01 MPX 1400 PARA O P.A, 01- RACK DE 
POTÊNCIA C/AMPLIFICADORES MACHINE 01PSL 
6400 01 PSL 3400 E 01 PSL 1400 PARA O FRONT 
FILL, CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR O SISTEMA 
MONITOR 01- CONSOLE DIGITAL YAMAHA PM5D 48 
CH., 01- PROCESSADOR DE SISTEMAS DBX DRIVE 
RACK 260 P/ SIDE FILL, 01- EQ GRAFICO MACHINE 
GE 230, 01- DVD PLAYER, 01- PENTACÚSTICA PC 
3000ª, 01- RACK DE POTENCIA C/AMPLIFICADORES 
MACHINE 01 PSL 7400 01 PSL 5400 E 01 PSL 1400 
P/ SIDE FILL, 01- SISTEMA DE SIDE FILL COM 08 
CAIXAS LS AUDIO 208 E 04 CAIXAS LS AUDIO 215, 
01- SISTEMA DE FONES COM 01 POWER PLAYER 
PRO8 DE 8 VIAS E 01 POWER PLAYER PRO XL DE 4 
VIAS 10 FONES PORTA PRO KOSS COM CABOS PARA 
LIGAR O SISTEMA 

DIÁRIA 6 
R$ 

31.231,07 
R$ 

187.386,42 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ 
187.386,42 

41 

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - ESPECIFICAÇÃO: 
SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - DESCRIÇÃO: QUE 
ATENDA AS NECESSIDADES PARA APRESENTAÇÕES 
DE MÉDIO PORTE EM PRAÇAS PÚBLICAS, PA ? 
PUBLIC ADRESS / 01- MESA DE SOM 32 CANAIS COM 
16 AUXILIARES DIGITAL / 01 - MULTICABO DE 36 
CANAIS COM 50 METROS + SPLINTER / 02- 
PROCESSADORES DIGITAIS / 02- CD PLAYER (QUE 
EXECUTE PEN DRIVE) / 01 - NOTEBOOK / 24 - 
CAIXAS DE SUBGRAVE COM 02 FALANTES DE 18/ 
(PODEM SER MONTADAS COM COMPONENTES 
NACIONAIS) / 16 - CAIXAS DE ALTA FREQÜÊNCIA 
LINE ARRAY DE 2 VIAS CONTENDO ALTO FALANTES 

DIÁRIA 8 
R$ 

22.503,72 
R$ 

180.029,76 



 

 

 

DE 10' OU 12' + DRIVER DE NO MÍNIMO 3/ COM 
GUIA DE ONDAS, COM BUMPERS PARA A 
SUSPENSÃO DO SISTEMA / 02 - TORRES DE DELAY 
CADA COM 6 UNIDADES DE CAIXAS DE ALTA 
FREQÜÊNCIA LINE ARRAY COM 2 VIAS CONTENDO 
ALTO FALANTES DE 10? OU 12? + DRIVER DE NO 
MÍNIMO 2/ COM GUIA DE ONDAS E 04 - UNIDADES 
DE CAIXAS DE SUBGRAVE COM 02 FALANTES DE 18? 
SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COMPLETA QUE 
ATENDA AS NECESSIDADES DO SISTEMA ACIMA E 
FIAÇÃO E CONEXÕES PARA AS DEVIDAS LIGAÇÕES. / 
MONITOR (PALCO) 01 - / MESA DE SOM COM 32 
CANAIS SEM EXPANSOR E 16 AUXILIARES DIGITAIS 
/ 02 - PROCESSADORES DIGITAIS PARA O SIDE FILL, 
COM 04 (QUATRO) CAIXAS PARA SUBGRAVE COM 
2X18? E 04 (QUATRO) CAIXAS DE 2 VIAS CONTENDO 
ALTO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 
180.029,76 

42 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 
ESPECIFICAÇÃO: SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE - DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE PARA PEQUENOS 
EVENTOS/REUNIÃO ETC. 04 CAIXAS DE SUBGRAVE 
COM SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA OS MESMO, 
08 CAIXAS DE LINE HARRY SENDO 04 ATIVAS E 04 
PASSIVAS, 04 CAIXAS ATIVAS DE 400WTS RMS COM 
TRIPÉ, 04 RETORNO ATIVO, 01 MESA DE SOM 

DIÁRIA 20 
R$ 

8.681,29 
R$ 

173.625,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 
173.625,80 

43 

PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) 
5X3M ALTA RESOLUÇÃO P3 - ESPECIFICAÇÃO: 
PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) 
5X3M ALTA RESOLUÇÃO P3 - PITCH MM 6, 
BRINGHTNESS NITS 7,000, COLOR TEMPERATURA 
DEG. K 6,500, VIEWING ANGLE - HORIZONTAL (50% 
BRIGHTNESS) DEG. 140(-70~+70) BRIGHTNESS). 
VIEWING ANGLE - VERTICAL (50% BRIGHTNESS), 
DEG. 140(- 70~+70), PANEL WEIGHT KG 46, PANEL 
WIDTH MM 960, PANEL HEIGHT MM 960, PANEL 
DEPTH MM 140, PANEL AREA SQ.M. 0.9216, PANEL 
MATERIAL EPOXY PAINT COATED COLD ROLLED 
STEEL, INGRESS PROTECTION (FRONT/REAR) IP 
IP65/IP65, OPERANTING TEMPERATURE RANGE 
DEG. C-30 O+60, HUMIDITY OPERATING RH 
10%~90%, PIXEL TYPE AND CONFIGURATION 
R/G/B OUTDOOR 3IN1 SMD, RESOLUTION PER 
PANEL 160X160, DOT PER PANEL 25,600, DOT PER 
SQ. METER 27,777, LED PER SQ. METER 27,777, 
RECOMMENDED MINIMUM VIEWING DISTANCE M 6, 
RECOMMMENDED BEST VIEWING DISTANCE M 
8~24, COLORS 281 TRILLIN, GREY SCALE 

DIÁRIA 10 
R$ 

6.122,22 
R$ 

61.222,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 
61.222,20 

44 PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) DIÁRIA 10 R$ R$ 



 

 

 

8X6M ALTA RESOLUÇÃO P3 - ESPECIFICAÇÃO : 
PITCH MM 6, BRINGHTNESS NITS 7,000, COLOR 
TEMPERATURA DEG. K 6,500, VIEWING ANGLE - 
HORIZONTAL (50% BRIGHTNESS) DEG. 140(- 
70~+70) BRIGHTNESS). VIEWING ANGLE - 
VERTICAL (50% BRIGHTNESS), DEG. 140(- 70~+70), 
PANEL WEIGHT KG 46, PANEL WIDTH MM 960, 
PANEL HEIGHT MM 960, PANEL DEPTH MM 140, 
PANEL AREA SQ. M. 0.9216, PANEL MATERIAL 
EPOXY 

8.681,67 86.816,70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 
86.816,70 

45 

PAINEL DE LED COMPLETO (MÉDIA DEFINIÇÃO) 
5X3M MÉDIA RESOLUÇÃO P5 - ESPECIFICAÇÃO: 
PAINEL DE LED COMPLETO (MÉDIA DEFINIÇÃO) 
5X3M MÉDIA RESOLUÇÃO P5 - PITCH MM 10, 
BRINGHTNESS NITS 7,000, COLOR TEMPERATURA 
DEG. K 6,500, VIEWING ANGLE - HORIZONTAL (50% 
BRIGHTNESS) DEG. 140(- 70~+70) BRIGHTNESS). 
VIEWING ANGLE - VERTICAL (50% BRIGHTNESS), 
DEG. 140(- 70~+70), PANEL WEIGHT KG 50, PANEL 
WIDTH MM 960, PANEL HEIGHT MM 960, PANEL 
DEPTH MM 170, PANEL AREA SQ. M. 0.9216, PANEL 
MATERIAL EPOXY PAINT COATED COLD ROLLED 
STEEL, INGRESS PROTECTION ( FRONT/REAR) IP 
IP65/IP65, OPERANTING TEMPERATURE RANGE 
DEG. C- 30 O+60, HUMIDITY OPERATING RH 
10%~90%, RESOLUTION PER PANEL 96X196, DOT 
PER PANEL 9,216, DOT PER SQ. METER 10,000, LED 
PER SQ. METER 
10,000,RECOMMENDEDMINIMUMVIEWING 
DISTANCE M 10,000, RECOMMMENDED BEST 
VIEWING DISTANCE M 13~34, COLORS 281 TRILLIN, 
GREY SCALE ( LINEAR) LEVELS 65,536 , 
BRIGHTNESS CONTROL LEVELS 256, CONTRAST 
RATIO 1,000:1, PROCESSING DEPTH BIT 16, VIDEO 
FRAME RATE HERTZ 60, DISPLAY REFRESH RATE 
HERTZ 180~3,000, INPUT VOLTAGE (NOMINAL) 
VAC 110 TO 240, INPUT POWER FREQUENCY HERTZ 
50 TO 60, INPUT POWER (MAX) 
WATTS/PANEL860,INPUTPOWER(TYPICAL) 
WATTS/PANEL 344, LIFETIME )50% BRIGHTNESS) 
HOURS > 100,000, RED WAVELENGTH (DOMINANT) 

DIÁRIA 10 
R$ 

4.675,00 
R$ 

46.750,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 
46.750,00 

Valor Total R$ 3.690.134,28 

 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A necessidade identificada pela Prefeitura Municipal de Araguatins/TO refere-se à insatisfação das condições 
de infraestrutura para a realização de eventos inseridos no calendário oficial do município para o ano de 2026. 
Os eventos programados abrangem festividades consideradas essenciais, como as comemorações do 
aniversário da cidade, celebrações nos distritos de Macaúba, Natal, Falcão, Araguanópolis e PA Maringá, além 
das atividades relacionadas ao período de veraneio nas Praias da Ponta e do Falcão, bem como diversos 
festivais culturais, apresentações artísticas e cavalgadas. Atualmente, a Administração Municipal enfrenta 
limitações significativas, dado que não possui equipamentos próprios necessários à condução dessas 
atividades, tais como palcos, sistemas de som e iluminação, geradores, painéis de LED, tendas, camarins e 



 

 

 

estruturas complementares. Além disso, a ausência de uma equipe técnica especializada para montagem, 
operação e desmontagem dessas estruturas agrava a situação, comprometendo não apenas a realização dos 
eventos, mas também a segurança, a qualidade e a organização das ações culturais e turísticas do município. 
Tal cenário revela uma lacuna crítica que precisa ser preenchida para garantir a execução eficiente e segura 
das festividades planejadas. Sob a perspectiva do interesse público, é imprescindível que o Município 
implemente medidas corretivas que possibilitem a realização adequada desses eventos. A valorização da 
cultura local e a promoção do turismo são fatores determinantes para o desenvolvimento social e econômico 
da região. Assim, atender a essa demanda é essencial para assegurar o direito da população a participar de 
atividades que fortalecem a identidade cultural e contribuem para a integração social. Portanto, a contratação 
de uma empresa capacitada torna-se fundamental para suprir essas necessidades técnicas e logísticas. Isso 
garantirá a continuidade das ações culturais promovidas pelo município, aliando qualidade, segurança e 
eficiência nos eventos. O não atendimento a essa demanda poderá resultar em impactos negativos na 
participação popular e na imagem do município, ameaçando a eficácia das políticas públicas voltadas ao 
fomento cultural e turístico. Em suma, o enfrentamento dessa questão é vital para a preservação do 
patrimônio cultural e da promoção do bem-estar da sociedade araguatinense. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do serviço 
encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 
 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É admitida a subcontratação do objeto, desde que não prejudique e ou vá contra os interesses do município.  

10.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso 
admitida. 
 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, 
alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive 
Microempreendedor Individual – MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e Empresas de 
Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez 



 

 

 

por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do 
comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social. 

 
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta descrita no 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
Legalidade e Prorrogação da ATA 

12.2. A prorrogação da ata de registro de preços por dois anos é permitida pela Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos). Essa prorrogação pode ocorrer uma vez, por igual período, totalizando dois anos 
de vigência, desde que seja comprovada a vantajosidade do preço. A renovação dos quantitativos inicialmente 
registrados também é possível durante a prorrogação, desde que haja a devida justificativa e comprovação da 
vantajosidade. 

12.3. Em caso de prorrogação da validade da Ata de Registro de Preço será renovada as quantidades dos itens, não 
podendo acumular com saldo anterior. 

12.4. Com embasamento legal do PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU (Advocacia Geral da União); 
Conclusão pela possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de 
vigência da ata de registro de preços, desde que: a) seja comprovado o preço vantajoso; b) haja previsão 
expressa no edital e na ata de registro de preços; c) o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 
d) a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

Forma de execução 

13.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 
 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência 
de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que 
estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,  quantidade solicitada, o 
valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 
90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.. 
 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 

a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 

3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 

licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, 

social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-

se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 



 

 

 

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias 

antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria 

certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, 

de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para 

fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de 

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do 

§1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 

para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através 

de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 



 

 

 

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares 

da contratação. 

15.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o caso, 

complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o item 

pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

15.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão comprovar 

que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com 

o da presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações que 

permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto 

licitado e o executado pela licitante. 

15.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do licitante. 

15.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

15.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 

do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se 

houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes 
declarações, sob pena de inabilitação: 

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei 

(art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

16.1.1. Início da execução do objeto: 03 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de 
serviço; 
 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

16.2. Os serviços serão prestados nos endereços e horários estabelecidos de acordo com a necessidade do município 
 

Materiais a serem disponibilizados 

16.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua 



 

 

 

substituição quando necessário. 
 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

17.6. Todos os custos de hospedagem, transporte e alimentação da mão de obra serão de responsabilidade da 
contratada. 
 

Fiscalização 

17.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

17.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

17.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

17.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 

17.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

Gestor do Contrato 

17.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 



 

 

 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

17.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

17.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

17.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

17.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Araguatins deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 03 10 SECRETARIA MUN.DE ESPORTE, TURISMO, CULTURA E JUVENTUDE 
CLASSIFICAÇÃO: 13 392 9 2.059 REALIZAÇÃO DE EVENTOS E APOIO A ATIVIDADE CULTURAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 



 

 

 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

20.2.1. o prazo de validade; 

20.2.2. a data da emissão;  

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

20.2.5. o valor a pagar; e  

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
Araguatins - TO, 27 de Novembro de 2025 

 
 
 

________________________________________ 
Getúlio Carneiro de Sousa 

Secretário de Esporte, Turismo, Cultura e Juventude 
Decreto nº 057/2025 

 
 

________________________________________ 
 Aquiles Pereira de Sousa 

 Prefeito Municipal 
 Lei nº 4.737/1965 



 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN ( ------ ) HORAS. 
LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO(  ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO MARC
A 

QUAN
T. 

UNIDA
DE 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1
. 

      

TOTAL POR EXTENSO:  

A EMPRESA: ............................................................... DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO 
DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NO *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

                                                               CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 
 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 



 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO (MODELO) 

 
 
 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 
 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,   , CNPJ  , DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 
 EM,  DE  DE 20***. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº. ..........................................., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS; 
DECLARA NOS TERMOS DO ART. 63 IV DA LEI 14133/21, QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA  DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO  DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E OUTRAS NORMAS 
ESPECÍFICAS.  
DECLARA AINDA, NA FORMA DO ITEM 4.5.7 DO EDITAL, QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E 
ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
 

 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 
 

............................... 
(DATA) 

 

 
................................. 

(REPRESENTANTE 
LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, ART. 63 IV DA LEI 14133/21. ART. 1º III E IV e ART. 5º III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 



 

 

 

 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 
NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO 
DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** NÃO 
SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** NÃO FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 
 

.................., ..... DE ........................... DE 20***. 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 



 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 
LOCAL E DATA 

 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO 
CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC:  

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 



 

 

 

 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
 

À 

*** ÓRGÃO LICITANTE 

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO 
 
 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF 
Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE  /UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 
 EM,  DE  DE 20***. 

 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 



 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
. ......................................................... , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS 
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO LICITANTE – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 

 
 
 
 
 
 

........, ......... DE ..................................... DE 20***. 
 
 
 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 



 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
MUNICIPIO DE ARAGUATINS E A EMPRESA *** 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS com sede no(a) Praça Anselmo Ferreira Guimarães, s/n°, Bairro Centro, 
CEP: 77.950-000, na cidade de Araguatins/Estado do Tocantins, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.237.403/0001-11, 
neste ato representado(a) pelo(a) GESTOR(A) Sr(a) AQUILES PEREIRA DE SOUSA, portador(a) do CPF nº 
2 1 5 . 1 4 9 . 0 9 1 - 2 0 , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na , 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ................................................. , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ......................................................... , 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
........../20...., , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a *** conforme especificações e/ou quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de   
/  / e encerramento em   /  / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. .............................. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: Elemento 
de Despesa: 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato/Edital. 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /20  



 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

7.1. Nas hipóteses de repactuação, o prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de 
preços será de ate 30 dias úteis. 

7.2. Nas hipóteses de reequilíbrio financeiro, o prazo para resposta ao pedido do Contratado de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de ate 30 dias úteis. 

7.3. Os prazos e condições para postular repactuação, reajuste, reequilíbrio econômico e financeiro, devem 
atender ao disposto na lei 14.133/21, sob pena de indeferimento liminar.  

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto devem atender ao disposto no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) fiscal de contrato: Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, 
Nomeada pela Portaria XX/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.1. As partes são vinculadas às obrigações previstas no Termo de Referência anexo ao Edital. 
São obrigações da Contratante: 

2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 

6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 
termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

São obrigações da Contratada: 
1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
procedência e prazo de validade; 

2. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, bem como do 
edital e seus anexos; no prazo de até 05 dias após o recebimento da solicitação; 

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato; 

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.  Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a contratada 
deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 10 (deis) dias úteis, após a notificação, sem prejuízo das 
sanções previstas. 



 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital 
na forma do disposto nos artigos 155 a 162 da lei nº 14.133/21. 

 

13.1.A extinção do contrato poderá ser por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 
I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
13.2.Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.3.A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021. 
13.4.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei nº 14.133/2021. 
13.5.O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME 
O CASO: 

a)Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c)Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
  

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
 

17.1. Ficam reconhecidos na forma do art. 104 da lei 14.133/21, as prerrogativas da administração. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ( art. 92 IV, VII, 
XVIII)  

18.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial e 



 

 

 

demais veículos oficiais referidos em lei e regulamento, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Araguatins – TO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 
........, ......... DE ..................................... DE 20***. 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO X 
Ata de Registro de Preço, para:  
Registro de Preço Para XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Processo Licitatório Nº: XX/2025   Processo Adm. Nº: XX/2025 
Validade: 12(doze) meses 
Às XX:XX horas do dia XX/XX/2025, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, reuniram-se na SALA DE 
LICITAÇÃO, situada à Não Informado, , CENTRO, ARAGUATINS, CEP: 77.950-000, , inscrito no CNPJ sob o nº 
01.237.403/0001-11, representado pelos(as) agentes xxxxxxxxxxxxxx (Pregoeiro(a)), , xxxxxxxxxxxxxxxxx (Membro da 
Equipe de Apoio), xxxxxxxxxxxxxxxxxx (Membro da Equipe de Apoio), , designados pelo Decreto nº135/2025 com base na 
Legislação Vigente, em face das propostas vencedoras apresentadas no pregão eletrônico nº XX/2025, cuja ata e demais 
atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES CONTRATADAS, 

LOTE/ITEM EMPRESA 

 

NOME:  
CPF/CNPJ:  
ENDEREÇO:  
FONE:  
EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL 
NOME:  
CPF:  
 

Visando a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
com característica de compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS  
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  
I. Assinar o contrato de fornecimento com o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.  
II. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUATINS, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata.  
III. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos 
documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do pregão eletrônico nº 
XX/2025 
IV. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente 
Ata de Registro de Preços. 
V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP. 
VI. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados, ficando, ainda, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS e os Órgãos Participantes isentos de qualquer  
vínculo  empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária 
VII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 
pagamento. 
VIII. Manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista no processo de pregão 
eletrônico nº XX/2025 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura.  
DO REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se 
contidos na tabela abaixo:  



 

 

 

RAZÃO SOCIAL:  

LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA 
MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

       

TOTAL:       

 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, entre outras:  
I. Gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão Gerenciador; 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem 
prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da 
presente ata; 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no processo de pregão eletrônico nº XX/2025, o(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, 
poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.  
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da 
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA NONA: O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, 
CONFORME O EDITAL.  
CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a), mediante apresentação do 
documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.   O documento fiscal deverá estar acompanhado 
dos seguintes documentos: 
Parágrafo Primeiro:  
a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUATINS 
b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta 
Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e conseqüente aprovação.  
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto na Legislação, 
nos seguintes casos:  
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados.  
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;  
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e  
III. Convocar, pela ordem de classificação do processo de pregão eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram seus 



 

 

 

preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  
Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas no processo de 
pregão eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;  
III. Convocar, pela ordem de classificação do processo pregão eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram seus 
preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  
Parágrafo Quarto: O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:  
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
III. O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS 
IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do 
cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e 
aceito pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta  
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei de licitações, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS poderá 
promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.  
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
I. Advertência; 
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUATINS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a 
autoridade que aplicou a penalidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente 
da aplicação de multas:  
I. Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUATINS;  
II. Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUATINS ou dos órgãos municipais; 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta  
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede que o(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUATINS rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda 
aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, 
a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE.  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS;  
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da 
data da comunicação de confirmação da sanção;  
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUATINS poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança 
judicialmente.  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUATINS, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem 
prejuízos ao(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente 
descritas.  



 

 

 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei de Licitações.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de  preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 
acordo com o que dispuserem o processo de pregão eletrônico nº XX/2025 e as propostas apresentadas pelas 
CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos 
objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do processo de pregão 
eletrônico nº XX/2025, conforme decisão deste(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente  Ata de Registro 
de Preços nos termos da legislação vigente.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

ARAGUATINS, XX de XXXXXX de 2025 
 

Contratante: _______________________________________ 
 

Contratada: _______________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


